ANEXO 1V
PRODUGAO ANIMAL

1. Condutas desejadas:

Maximizacdo da captacdo e uso de energia solar;

Auto-suficiéncia alimentar orgénica;

Diminuir a dependéncia de recursos externos no processo produtivo;

Associacao de espécies vegetais e animais;

Criagcdo a campo;

Abrigos naturais com arvores;

Quebra-ventos;

Conservacéao das forragens com silagem ou fenacéo ( desde que de origem orgéanica);
Mineralizagdo com sal marinho;

Suplementos vitaminicos: 6leo de figado de peixe e levedura;

Aditivos permitidos: algas calcinadas, plantas medicinais, plantas aromaticas, soro de leite e
carvao vegetal;

Suplementacdo com recursos alimentares, provenientes de unidade de producéo organica;
Aditivos para arracoamento: leveduras e misturas de ervas e algas;

Aditivos para silagem: acUcar mascavo, cereais e seus farelos, soro de laticinio e sais
minerais;

Homeopatia, fito terapia e acupuntura.

2. Técnicas permitidas sob o controle da certificadora:

Uso de equipamentos de preparo de solo que ndo impliquem na alteracdo de sua estrutura,
na formacgéo de pastagens e cultivo de forragens, graos, raizes e tubérculos;

Aquisicdo de alimentos néo certificados organicos, equivalente a até 20% e 15% do total da
matéria seca de alimentos para animais monogastricos e para animais ruminantes,
respectivamente;

Aditivos, 6leos essenciais, suplementos vitaminicos e sais minerais;

Suplementos de aminoacidos;

Amochamento e castragéo; e

Inseminacéao artificial.

3. Técnicas proibidas:

Uso de agrotoxicos nas pastagens e culturas de alimentos para os animais;
RestricBes especificadas nos Anexos Il e 111, quanto a producédo vegetal;

Uso do fogo no manejo de pastagens;

Confinamentos que contrariam o item 2.4 e suas subdivisdes desta Instrugcdo e demais
técnicas que restrinjam o bem-estar animal;

Uso de aditivos estimulantes sintéticos na alimentacdo, na engorda e na reproducéo;
Descorna e outras mutilacdes;

Presenca e manejo de animais geneticamente modificados;

Promotores de crescimento sintético;

Uréia;

Restos de abatedouros na alimentacgéo;

Qualquer tipo de esterco para ruminantes ou para monogastricos da mesma espécie;
Aminoécidos sintéticos; e

Transferéncia de embrides.

4. Insumos que podem ser adquiridos fora da unidade de producdo segundo a espécie
animal e sob orientacdo da assisténcia técnica e controle da certificadora:

Silagem. feno, palha, r.lizes, tubérculos. bulbos e restos de culturas orgénicas;

Cereais e outros gréos e seus derivados;

Residuos industriais sem contaminantes;

Melacgo;

Leite e seus derivados;

Gorduras animais e vegetais; e

Farinha de osso calcinada ou autoclavada e farinha de peixe.

5. Higiene e desinfeccéo:
Adotar programas sanitarios com bases profilatica e preventiva;



Realizar limpeza e desinfeccdes com .lgentes comprovadamente biodegradaveis. sabdao.
sais minerais solUveis. permanganato de potassio ou hipoclorito de soédio. Em solucéo
1:1000, cal. soda caustica, acidos minerais simples (nitrico e fosférico ), oxidantes minerais
em enxagues multiplos. creolina. vassoura de fogo e agua.



